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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS CENTRO-SERRANO

PORTARIA Nº 149, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020.

 
Conceder    progressão por capacitação  a  ELIANE
OLIVEIRA ALEXANDRE,  ocupante do cargo
d e   A D M I N I S T R A D O R .

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CENTRO-SERRANO, DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.070, de
05.06.2014, da Reitoria-Ifes, considerando o disposto no anexo III da Lei 11.091/2005,
os Decretos 5.707 e 5.824, ambos de 2006, a Portaria MEC nº 09, de 29.06.2006, e a
nova redação decorrente do § 4º do artigo 41 da Lei 12.772/2012 e tendo em vista o
contido no Processo nº 23544.000850/2020-83,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder progressão por capacitação a ELIANE OLIVEIRA
ALEXANDRE, matrícula SIAPE 1389137, ocupante do cargo de ADMINISTRADOR,
passando do Nível de Capacitação I, para o Nível de Capacitação II, com efeitos
financeiros a partir de 15.10.2020.

Art. 2º Foram apuradas 60 horas-aula de carga horária excedente à exigência
para progressão no interstício avaliado, as quais poderão ser utilizadas para a próxima
concessão.
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